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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO CURADOR

Decisão Nº 1/2022 - CONCUR (10.17.05.01)

Nº do Protocolo: 23205.000729/2022-07
Chapecó-SC, 14 de janeiro de 2022.

Designa Relatora para matéria em tramitação no
Conselho Curador da Universidade Federal da Fronteira
Sul.

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR (CONCUR) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),
no uso de suas atribuições legais, e considerando o Art. 9, inciso V, do Regimento Interno do Concur,

 

DECIDE:
 

Art. 1º DESIGNAR a conselheira Angelita Bays como relatora do Processo Nº 23205.001479/2019-19 -
Prestação de Contas do Centro de Educação Ambiental e de Ciências Naturais - FLONA Chapecó - CEACIN -
Profa Deise Regina Lazzaro�o.

 
Art. 2º A relatora deverá encaminhar o parecer à Secretaria de Órgãos Colegiados (SECOC) até o dia 7 de
fevereiro de 2022.

 
Art. 3 Fica revogado o Art. 15 da decisão Nº 64/CONCUR/UFFS/2021.

 

Art. 4 Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m Oficial da UFFS.
 

ALCINDO OLIVEIRA LOPES
Presidente do Conselho Curador

 
 
 
 

Documento não acessível publicamente
 

(Assinado digitalmente em 14/01/2022 15:09)
 ALCINDO OLIVEIRA LOPES

 TERCEIRIZADO
 CPF: 622.932.570-53
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